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CASO MIRTES E MIGUEL: JULGAMENTO COM PERSPECTIVA
DE GÊNERO NO ÂMBITO DO TST

*

1 EMENTA OBJETO DE ANÁLISE

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELOS 
RECLAMADOS. LEIS N.s 13.015/2014 E 13.467/2017. 
ADOÇÃO DA RESOLUÇÃO N. 492/2023 DO CONSELHO 

PERSPECTIVA DE GÊNERO, RAÇA E CLASSE E EM 
ATENÇÃO AOS OBJETIVOS DE UMA COALIZÃO 

CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO, 

EFETIVAMENTE DECENTE PARA TODAS E TODOS. 1. 

sociedade. Conforme se extrai do acórdão regional 

outra - ambas com vínculo formal com a Prefeitura de 
Tamandaré, mas cuja prestação de serviços ocorria 
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Direito do Trabalho FDMC. Professora da pós-graduação da ESA/MG e da 

da FDMC. Atualmente ocupa o cargo de assessora de Desembargadora no TRT 3ª Região. 
E-mail: laurafdt@trt3.jus.br



Rev. Trib. Reg. Trab. 3ª Reg., Belo Horizonte, v. 69, n. 107, p. 75-89, jan./jun. 2023

76

do grave episódio com resultado morte, a criança 

igualmente entrelaçada no alcance dessas condutas 

2. Tendo 
isso em vista, o presente processo deve ser analisado 

Esta resolução tornou obrigatória a adoção pela 
magistratura brasileira do Protocolo para Julgamento 

nos casos cuja discussão envolva desigualdades 
estruturais e seus efeitos sobre os jurisdicionados 
e jurisdicionadas e, por conseguinte, na prestação 
jurisdicional. 3. Além do mais, a adoção do Protocolo 

durante a 111ª Convenção Internacional do Trabalho 

concreto. (Tribunal Superior do Trabalho. RRAg-597-
15.2020.5.06.0021. 3 Turma. Rel. Min. Alberto Bastos 
Balazeiro. Data de publicação: 30.06.2023).

2 SÍNTESE DOS FATOS E ARGUMENTOS JURÍDICOS

Instrumento interposto em face de decisão do Vice-Presidente do Tribunal 

hard case.
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O recurso de revista foi interposto em face de acórdão proferido 

civil pública. Os réus foram condenados a pagar dano moral em favor da 

não fazer1, considerando a necessidade de cessação de ilícitos trabalhistas 

caput 

apelo.

1 

pela legislação em vigor; c) não prorroguem a jornada de trabalho dos trabalhadores 

legal, efetuando o pagamento de horas extras trabalhadas com acréscimo do percentual 
mínimo previsto na legislação em vigor; d) forneçam vale-transporte a seus trabalhadores 

preferencialmente aos domingos, além do descanso remunerado em feriados, nos termos 
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Civil Pública) e art. 83, III, da Lei Complementar nº 75/1993 (Estatuto do 

in re 

ipsa

de acordo com as palavras extraídas do acórdão, os aspectos patriarcais, 

desconsiderando-se o valor social do trabalho, principalmente das mulheres 
negras.

adotadas para a preservação da saúde e segurança de seus trabalhadores; n) forneçam 

ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes do trabalho 

do RECIFE. Data de publicação: 17/12/2021).
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Público do Trabalho para a propositura da ação civil pública, para defender 

”, considerando a violação aos direitos fundamentais. Ainda, 
 deve agir 

contratuais perpetradas contra mulheres negras.

restaram inalteradas as tutelas inibitórias determinadas pela Corte de 

ancorando-se na doutrina inaugurada pelo precedente norte-americano 

jurisdicionais aptos a alterar condutas e realidades sociais2.

2

problema estrutural não coincidente com o estado de coisas ideal ou com um estado de 

reestruturante. A decisão estrutural reconhece o estado de desconformidade, bem 

da situação, ou seja, a transição do estado de coisas desorganizado para o estado ideal. 
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pandemia da COVID-19, pois os fatos revelaram o descumprimento das 
normas de saúde do trabalho, previstas na NR 6, do Ministério do Trabalho e 

de normas internacionais, tais como as constantes na Convenção nº 155 da 
OIT, na Declaração Americana de Direitos e Deveres do Homem e no Pacto 
Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais.

Trabalho, neste julgamento, não obstante não tenha analisado aspectos 

”, decorrente da morte 

cuidados da patroa
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(i) Reprodução de um ambiente de trabalho 

de trabalho e de seu pagamento mediante dinheiro 

(ii) Gravidade e impacto social do descumprimento de 
mais de uma dezena de direitos trabalhistas previstos na 
LC 150/2015 e na CLT, por representar uma das faces da 

normas de higiene e saúde do meio ambiente de 

(iv) Desrespeito ao direito a um ambiente de trabalho 

sociais às trabalhadoras e à sociedade, por representar 

dos efeitos da gravidade da nefasta tragédia.

Trata-se, como se pode perceber da breve síntese processual acima 

3. 

3

Formas Correlatas de Intolerância: “

.”
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3 PROTOCOLO PARA JULGAMENTO SOB PERSPECTIVA DE GÊNERO

A Agenda 2030 da ONU, no ODS 5, erigiu a meta de alcançar a 

caput, sendo todos iguais perante a lei.

A Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 

São José da Costa Rica.
Os arts. 2º e 3º da Convenção sobre a Eliminação de todas as 

. Brasil, na 
Corte Interamericana de Direitos Humanos - CIDH.

A CIDH, na aludida sentença, de 07 de setembro de 2021, não 
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[...] 

.

Ainda, expressamente, ordenou a adoção de um “[...] 

”

[...] 

5.

capacitação de magistrados e magistradas, relacionada a direitos humanos, 

do CNJ, Salise Monteiro Sanchotene, após a leitura da Carta de Brasília pela 
6

seguintes premissas:

Embora à época da Recomendação CNJ n. 128/2022 a 
viabilidade de aprovação do Protocolo para Julgamento 

Acesso em: 25 jul. 2023.
5

6

27 jul. 2023.
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de aperfeiçoar a veiculação do Protocolo por meio 
de Resolução, de forma a impulsionar a aplicação do 
documento, a exemplo de outros países.

processo, inclusive na sua tramitação. [...]

neutras, se ocasiona uma desvantagem a determinadas 

da não ascensão de mulheres aos Tribunais ou para 
7.

Sobre os fundamentos do Protocolo para Julgamento com 

inclusiva no mundo do trabalho:

desproporcionalmente mulheres e meninas. Para a 

7
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não sejam penais (item 16.e); diretrizes sensíveis ao 

inspetores do trabalho, policiais, promotores e outros 

bem como para ajudar empregadores e trabalhadores 

trabalho (item 23.b)8.

9

defende a Organização Internacional do Trabalho.

8

9 Nas palavras de Patrícia Maeda: “

”. MAEDA, Patrícia. 
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O Tribunal Superior do Trabalho, no julgamento do “Caso Mirtes e 

contratadas de forma fraudulenta, pelo Município de Tamandaré/PE, não 
obstante fosse o labor prestado no âmbito residencial. Sob esse prisma, 

empregados urbanos e rurais.
Assentou-se a “[...] 

Beatriz Nascimento, Cida Bento, Dora Bertúlio e Helena Hirata. Apesar de 

e suas interseccionalidades.10

não discriminação, da igualdade, da dignidade humana e da promoção dos 

10



Rev. Trib. Reg. Trab. 3ª Reg., Belo Horizonte, v. 69, n. 107, p. 75-89, jan./jun. 2023

87

CONCLUSÃO

dignidade humana.
No precedente do Tribunal Superior do Trabalho analisado no 

estrutural foi considerado para responsabilizar os empregadores pelos 

”11.

solidariedade.

reconhecimento da igualdade moral entre as pessoas e a real noção de 

11 MOREIRA, Adilson. . São Paulo: Contracorrente, 
2020, p. 125.
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